
 
 
Ata  da Reunião Ordinária de 09 de outubro de 2023.  
                                   

Elio Aires, Presidente da Câmara Municipal de Almirante Tamandaré do Sul, as 
18h30min.,   na Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, sob a proteção de Deus, 
declaro aberta a reunião ordinária do dia nove de outubro     do ano de dois mil e vinte e três.   
Conforme registro, presentes os vereadores: Salete Ely, Cleomar Alves de Freitas; Ironi José 
Sebben; Vali Evaristo Giacomelli; Adair Klein; Rosangela Strack; Fabiane Denicolo e 
Guiomar Heckler.  Cumprimentou a assessora jurídica Micheli Fardo, a secretária da mesa 
Rosangela, colegas vereadoras e vereadores, servidoras Bruna e Liria, e os que 
acompanham através do facebook.  Convido a todos   a ficar em pé, para ouvir a leitura de 
um trecho da bíblia que foi feito pelo vereador Vali Evaristo Giacomelli. Coloco em discussão 
a ata da reunião ordinária do dia dois de outubro   de dois mil e vinte e três, Não havendo 
oradores, coloco em votação a ata da reunião ordinária do dia dois de outubro       de dois mil 
e vinte e  três, tendo sido aprovado por  unanimidade de votos. Solicito a secretária da mesa 
a proceder a leitura da matéria constante do expediente da presente reunião, oque foi 
efetuado. Fez leitura:  Correspondências recebidas do Poder Executivo Municipal:  Lei 
Municipal nº 2.405, Autoriza a contratação emergencial de um Arquiteto e dá outras 
providências. Lei Municipal nº 2.406, Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a 
suplementar dotações no orçamento para o Exercício de 2023 e dá outras providências. Lei 
Municipal nº 2.407, Autoriza a abertura de Crédito Especial no Orçamento do Município de 
Almirante Tamandaré do Sul, para o Exercício de 2023 e dá outras providências. Decreto 
Executivo nº 68/2023, Abre crédito especial no Orçamento do Município de Almirante 
Tamandaré do Sul, para o Exercício de 2023 e dá outras providências.  Decreto Executivo nº  
67/2023, Abre Crédito suplementar nas dotações do orçamento para o Exercício de 2023 e 
dá outras providências.  OP. nº 241, encaminha o projeto de lei nº 80/2023, que Dispões 
sobre o pagamento, no exercício de 2023, de diferença remuneratória aos servidores que 
especifica para o cumprimento dos pisos da enfermagem, na extensão do quanto 
disponibilizado pela União ao Município a título de assistência financeira complementar. OP. 
nº 242, encaminha o Projeto de Lei nº 81/2023, que Autoriza a abertura de Crédito Especial 
no Orçamento do Município de Almirante Tamandaré do Sul, para o Exercício de 2023, e dá 
outras providências.  OP. nº 243, encaminha o Projeto de Lei nº 82/2023, que Autoriza o 
Poder Executivo a conceder o uso de equipamentos e dá outras providências. 
Correspondências recebida de diversos: Of. 61/2023. Recebido da Secretaria Municipal de 
Saúde. Solicita o uso da Câmara Municipal para realização da entrega de certificados de 
conclusão do curso técnico em agente comunitário de saúde (ACS), no dia 17 de outubro às 
18 horas. Ofício recebido do Sr. Mauri Ebehrardt. Solicita a cedência do espaço da Câmara 
Municipal de Vereadores no dia 19 de outubro às 18:30, afim de realizar a Assembleia Geral 
Ordinária de Constituição, Fundação, Eleição e Posse de Diretoria, a fim de serem 
deliberadas e discutidos a seguinte ordem do dia: 01- Deliberação sobre a fundação da 
Sociedade Civil de Bombeiros Voluntários de Almirante Tamandaré do Sul; 02- aprovação do 
Estatuto Social da entidade; 03- eleição e posse da Diretoria, e 04- Assuntos de interesse 
geral. Proposições:  Requerimento a Mesa Diretora nº  52, autoria Vereador Elio Aires, 
requer seja  enviado ofício a 17ª Superintendência do DAER (Departamento Autônomo de 
Estradas de Rodagem), situado em Palmeira das Missões/RS, solicitando seja efetuada 
roçada em toda extensão da AM 9165, bem como seja colocado placas de sinalização em 
toda via, pois quase não se tem placas de sinalização e as existentes estão deterioradas. 
Indicação nº 64, Autoria: Vereadora Fabiane Regina Denicoló. A)Solicita ao setor competente  



 
 

que sejam efetuadas as melhorias necessárias com patrolamento, cascalhamento e 
compactação em toda Linha Invernada, bem como da propriedade de Jairo Haubert até a 
estrada que dá acesso a propriedade do Sr. Sergio Raber e também a Granja Mattos. 
B)Solicita que seja vista a possibilidade da Secretaria de Agricultura responsável pelo 
recolhimento do lixo, fazer o coleta mais uma vez por semana. Indicação nº 65, Autoria: 
Vereadora Guiomar Teresinha Heckler.  Solicita ao setor competente do Poder Executivo 
Municipal que seja avaliado a possibilidade de adquirir um triturador de folhas e galhos de 
árvores. Moção  de Pesar nº 52,    autoria de todos os Parlamentares, requerem seja 
registrado nos Anais da Casa o falecimento de Helga Pilger, óbito ocorrido em 08.10.2023, 
bem como de Aquelino Antonio  Bicigo óbito ocorrido em 07.10.2023, devendo ser enviado 
ofício aos familiares para em nome do Poder Legislativo de Almirante Tamandaré do Sul, 
manifestar votos de profundo pesar pelo falecimento.  Moção nº 53,  autoria Vereadora 
Rosangela Strack, subscrito por demais parlamentares,  requer  seja enviado ofício de 
Congratulações ao Executivo Municipal, ao CMD, a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Lazer e Turismo, bem como as duplas femininas de 1º a 4º lugar  e masculinas de 1° 
a  3° lugar, no Campeonato Municipal de Canastra, encerrado em 27 de setembro do 
corrente ano.  Recebam todos o reconhecimento do Poder Legislativo por priorizarem 
atividades que aprimoram o raciocínio, oferecendo entretenimento saudável e valorizando a 
amizade e o convívio entre as pessoas. Moção nº 54,  autoria  Vereador  Elio Aires,  
subscrito por demais parlamentares,  requer  seja enviado ofício de congratulações 
parabenizando a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e Turismo e a 
Administração Municipal, a todos os envolvidos no IV Festmusi, bem como todas as crianças 
que participaram do festival, ocorrido no dia 06 de outubro do corrente ano. O evento foi  
marcado por sua programação diferenciada, organização,  empenho e dedicação tanto dos 
organizadores como dos participantes. Desta forma, recebam o reconhecimento do Poder 
Legislativo de Almirante Tamandaré do Sul. Moção nº 55, autoria Vereadora Salete Ely,  
requer  seja encaminhado  ofício de congratulações  a toda a equipe do Jornal Integração 
Regional,   parabenizando pela sua milésima edição na data de 06 de outubro do corrente 
ano. Recebam desta forma o reconhecimento e as homenagens do Poder Legislativo 
Municipal pelo relevante trabalho desenvolvido nestes 20 (vinte) anos de história, levando 
informação, entretenimento, divulgando eventos, saúde, educação, social e variedades a 
todos lares da região, em especial aos Tamandareenses. Tendo o Sr. Presidente constatado 
que não houve inscrição para os espaços reservados ao pequeno expediente e grande 
expediente, deu início a ordem do dia e solicito a secretária da mesa a proceder a leitura da 
matéria constante da ordem do dia da presente reunião, o que foi efetuado.  Fez leitura: 
Projeto de Lei nº 80/2023, autoria Poder Executivo Municipal, Ementa: Dispõe sobre o 
pagamento no exercício de 2023, de diferença remuneratória aos servidores que especifica 
para cumprimento dos pisos da enfermagem, na extensão do quadro disponibilizado pela 
União ao Município a título de assistência financeira complementar.  Fez leitura da 
justificativa do Projeto de Lei nº 80/2023. Parecer da Comissão de Justiça e Finanças  
Projeto de Lei nº 80/2023, autoria Poder Executivo Municipal, Ementa: Dispõe sobre o 
pagamento no exercício de 2023, de diferença remuneratória aos servidores que especifica 
para cumprimento dos pisos da enfermagem, na  extensão do quadro  disponibilizado pela 
União ao Município a título de assistência financeira complementar.  Em analise a matéria 
em tela, verifica-se que quanto a iniciativa tal propositura preenche os requisitos legais. 
Ademais, a comissão verificou que, o Projeto, ora apresentado, está em consonância com as 
regras que regem a legalidade, constitucionalidade e viável no aspecto financeiro. Assim  



 
 
sendo, no que nos compete analisar, opinamos pela emissão do parecer favorável.  Sala das 
Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 09 de outubro de 2023. Ver(a). Rosangela Strack-
Presidente, Ver. Ironi José Sebben-Secretário, Ver. Adair Klein-Membro.  Parecer da 
Comissão de Ordem Econômica e Social, Projeto de Lei nº 80/2023, autoria Poder Executivo 
Municipal, Ementa: Dispõe sobre o pagamento no exercício de 2023, de diferença 
remuneratória aos servidores que especifica para cumprimento dos pisos da enfermagem, na  
extensão do quadro  disponibilizado pela União ao Município a título de assistência financeira 
complementar. Diante do parecer emitido pela Comissão de Justiça e Finanças, entendemos 
que o Projeto de Lei em apreço é viável no aspecto econômico e social, não existindo 
impedimento quanto ao seu prosseguimento para inclusão na Ordem do Dia com a 
apreciação e votação pelos demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 09 de 
outubro de 2023. Ver. Vali Evaristo Giacomelli-Presidente, Ver(a). Guiomar Teresinha 
Heckler- Secretária, Ver. Cleomar Alves de Freitas-Membro.  Coloco em discussão os 
pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº 80/2023, autoria Poder Executivo Municipal.  A 
vereadora Rosangela Strack solicitou a palavra tendo sido concedido pelo Sr. Presidente, e 
colocou (na íntegra: Obrigada senhor presidente, boa noite a todos, eu quero dar a minha 
contribuição a respeito desse projeto de lei importante que valoriza enfim os profissionais de 
saúde, claro que são alguns que vão receber essa remuneração a mais, mas parabenizar 
pelo trabalho que eles fazem dentro do município, cuidando da vida das pessoas, cuidando 
das nossas vidas, sempre estão dispostos a qualquer momento que são chamados sempre 
estão dispostos e disponíveis a ajudar então eles merecem muito os nossos agradecimentos, 
obrigada presidente.  Coloco em votação o Projeto de Lei nº 80/2023, autoria Poder 
Executivo Municipal, juntamente com os pareceres das comissões, tendo sido aprovado por  
unanimidade de votos.  Fez leitura: Projeto de Lei nº 81/2023, autoria Poder Executivo 
Municipal, Ementa: Autoriza a abertura de Crédito Especial no Orçamento do Município de 
Almirante Tamandaré do Sul, para o Exercício de 2023 e dá outras providências. Fez leitura 
da justificativa do Projeto de Lei nº 81/2023. Parecer da Comissão de Justiça e Finanças 
Projeto de Lei nº 81/2023, autoria Poder Executivo Municipal, Ementa: Autoriza a abertura de 
Crédito Especial no Orçamento do Município de Almirante Tamandaré do Sul, para o 
Exercício de 2023 e dá outras providências.   Em analise a matéria em tela, verifica-se que 
quanto a iniciativa tal propositura preenche os requisitos legais. Ademais, a comissão 
verificou que, o Projeto, ora apresentado, está em consonância com as regras que regem a 
legalidade, constitucionalidade e viável no aspecto financeiro. Assim sendo, no que nos 
compete analisar, opinamos pela emissão do parecer favorável.  Sala das Reuniões Osvaldo 
Vieira Sarmento, 09 de outubro de 2023. Ver(a). Rosangela Strack-Presidente, Ver. Ironi 
José Sebben-Secretário, Ver. Adair Klein-Membro.  Parecer da Comissão de Ordem 
Econômica e Social, Projeto de Lei nº 81/2023, autoria Poder Executivo Municipal, Ementa: 
Autoriza a abertura de Crédito Especial no Orçamento do Município de Almirante Tamandaré 
do Sul, para o Exercício de 2023 e dá outras providências. Diante do parecer emitido pela 
Comissão de Justiça e Finanças, entendemos que o Projeto de Lei em apreço é viável no 
aspecto econômico e social, não existindo impedimento quanto ao seu prosseguimento para 
inclusão na Ordem do Dia com a apreciação e votação pelos demais Edis. Sala das 
Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 09 de outubro de 2023. Ver. Vali Evaristo Giacomelli-
Presidente, Ver(a). Guiomar Teresinha Heckler- Secretária, Ver. Cleomar Alves de Freitas-
Membro.  Coloco em discussão os pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº 81/2023,   
autoria Poder Executivo Municipal.  Não havendo oradores, coloco em votação o Projeto de 
Lei nº 81/2023, autoria Poder Executivo Municipal, juntamente com os pareceres das  



 
 
comissões, tendo sido aprovado por unanimidade de votos.  Fez leitura: Projeto de Lei nº 
82/2023, autoria Poder Executivo Municipal, Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
conceder o uso de equipamentos e dá outras providências. Fez leitura da justificativa do 
Projeto de Lei nº 82/2023. Parecer da Comissão de Justiça e Finanças Projeto de Lei nº 
82/2023, autoria Poder Executivo Municipal, Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
conceder o uso de equipamentos e dá outras providências.    Em analise a matéria em tela, 
verifica-se que quanto a iniciativa tal propositura preenche os requisitos legais. Ademais, a 
comissão verificou que, o Projeto, ora apresentado, está em consonância com as regras que 
regem a legalidade, constitucionalidade e viável no aspecto financeiro. Assim sendo, no que 
nos compete analisar, opinamos pela emissão do parecer favorável.  Sala das Reuniões 
Osvaldo Vieira Sarmento, 09 de outubro de 2023. Ver(a). Rosangela Strack-Presidente, Ver. 
Ironi José Sebben-Secretário, Ver. Adair Klein-Membro.  Parecer da Comissão de Ordem 
Econômica e Social, Projeto de Lei nº 82/2023, autoria Poder Executivo Municipal, Ementa: 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder o uso de equipamentos e dá outras 
providências.  Diante do parecer emitido pela Comissão de Justiça e Finanças, entendemos 
que o Projeto de Lei em apreço é viável no aspecto econômico e social, não existindo 
impedimento quanto ao seu prosseguimento para inclusão na Ordem do Dia com a 
apreciação e votação pelos demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 09 de 
outubro de 2023. Ver. Vali Evaristo Giacomelli-Presidente, Ver(a). Guiomar Teresinha 
Heckler- Secretária, Ver. Cleomar Alves de Freitas-Membro.  Coloco em discussão os 
pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº 82/2023, autoria Poder Executivo Municipal. 
Não havendo oradores, coloco em votação o Projeto de Lei nº 82/2023, autoria Poder 
Executivo Municipal, juntamente com os pareceres das comissões, tendo sido aprovado por  
unanimidade de votos. Dando prosseguimento, coloco em discussão o requerimento nº 
52/2023 de autoria do vereador Elio Aires, apresentado e lido na matéria da presente 
reunião. Não havendo oradores, coloco em votação o requerimento nº 52/2023,  autoria 
vereador  Elio Aires, tendo sido aprovado por unanimidade de votos.  Coloco em discussão a 
moção nº 53/2023, autoria vereadora Rosangela Strack,   subscrito por demais  
parlamentares,  a moção nº 54/2023, autoria  vereador  Elio Aires subscrito por demais 
parlamentares, e a moção nº 55/2023 de autoria da vereadora Salete Ely apresentados  e 
lidos  na matéria do expediente  da presente reunião. Não havendo oradores, coloco em 
votação  a moção nº 53/2023,   autoria vereadora  Rosangela Strack,   subscrito por demais  
parlamentares,   tendo sido aprovado por unanimidade. Coloco em votação a moção nº 
54/2023, autoria vereador Elio Aires, subscrito por demais parlamentares, tendo sido 
aprovado por unanimidade.  Coloco em votação a moção nº 55/2023, autoria vereadora  
Salete  Ely, tendo sido aprovado por unanimidade. Não havendo manifestação para o espaço 
reservado as explicações pessoais, comunicou que a próxima reunião ordinária será 
realizada no dia dezesseis de outubro   do ano corrente, com início às 18h30min.,  estando  
os vereadores  convocados a comparecer.  Nada mais havendo a tratar, sob a proteção de 
Deus declaro encerrada    a presente reunião ordinária.  Nada mais havendo a constar 
declaro encerrada a presente ata.  


